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Consulta e Audiência Pública ANP nº 02/2024 
Principais sugestões de aprimoramentos à minuta de Edital



Principais sugestões de aprimoramentos à minuta de Edital

I.  Redução dos Royalties (Inclusão de Novo Item na “Seção II.3.2. Royalties”) 

 Possibilitar a redução das alíquotas dos royalties nos casos de: (i) utilização comprovada de tecnologias 
de baixo carbono; e (ii) redução das emissões de metano das Operações na Fase de Produção. 

 Objetivo: Gerar incentivos para que os concessionários atinjam os objetivos ambientais de redução de 
emissão de Carbono, buscando evitar que os custos relacionados onerem excessivamente os 
investimentos nos projetos de E&P.

II.  Contagem do prazo da Declaração de Interesse (Alteração do item 1.27 do Edital)

 Garantir que o prazo de 120 dias corridos comece a contar a partir da publicidade da aprovação da 
declaração de interesse.

 Objetivo: Garantir que nenhuma parcela do prazo seja consumida antes que da ciência inequívoca de 
sua aprovação, otimizando o prazo entre o momento da ciência e a data da sessão pública de 
apresentação de ofertas. Dessa forma, os interessados poderão se preparar adequadamente  e lhes 
possibilitando uma melhor avaliação dos investimentos, ampliando a participação e competição nas 
licitações. 
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Principais sugestões de aprimoramentos à minuta de Edital

III. Divulgação de licitantes que apresentarem declarações de interesse (Inclusão do item 1.28 (g) na 
“Subseção I.3 – Ciclos da Oferta Permanente de Concessão”)

 Divulgar de maneira ampla a lista das licitantes que apresentaram declarações de interesse. 

 Objetivo: Permitir que as licitantes preparem suas estratégias e planejem de forma mais eficiente a sua 

participação na sessão pública de apresentação de ofertas, além de conferir transparência ao processo.

IV. Definição de dados de alta resolução (Alteração na redação do “Anexo XVI – Equivalência Unidades de 
Trabalho”)

 Alterar a definição de dados cujo espaçamento entre linhas seja maior ou igual a 1.000m, definindo-os 
como de alta resolução.

 Objetivo: Implementar o padrão prevalecente em várias publicações acadêmicas e da indústria.
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Principais sugestões de aprimoramentos à minuta de Edital

V. Abatimento de Unidades de Trabalho (“UTs”) (Exclusão de texto do “Anexo XVI – Equivalência Unidades de 
Trabalho”.)

 Para o abatimento de UTs relacionados com dados sísmicos não exclusivos, é aplicado um fator de redução 
em função do tempo decorrido desde a sua aquisição (regra dos contratos vigentes) , que em geral é de 10% 
em cada ano. Contudo, é comum que as Operadoras usem dados sísmicos por longos períodos (entre 5 a 10 
anos), sem prejuízo às Operações e avaliações técnicas.

 Objetivo: Do ponto de vista técnico-operacional, haja vista que os dados sísmicos não perdem o seu valor ao 
longo do tempo, portanto, não deveria haver a referida redução, propondo-se eliminar a restrição à redução 
do abatimento das UTs no cumprimento do PEM.
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Consulta e Audiência Pública ANP nº 02/2024 
Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de 

Contrato de Concessão (Blocos Exploratórios)

Obs.: As sugestões do IBP à Minuta de Contrato de Concessão das Áreas de Acumulação Marginal seguem, 
no que for aplicável, as sugestões apresentadas à Minuta de Contrato de Concessão dos Blocos 
Exploratórios.



Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)

VI. Inclusão da área a ser devolvida em novas licitações (Alteração da Cláusula 3.7)

 A inclusão da área a ser devolvida em novas licitações deve ocorrer apenas após o encerramento do 
processo de devolução. 

 Objetivo: Mitigar a insegurança jurídica de quem vai adquirir a área. Existem diversos procedimentos a 
serem executados até a devolução e que podem ser comprometidos, reduzindo a atratividade da própria 
área.

VII. Transferência de direitos contratuais para inclusão de área a ser devolvida na Oferta 
Permanente (Inclusão da Cláusula 3.7.1)

 Incluir um prazo máximo para conclusão da transferência dos direitos contratuais de Operação do escopo 
reversível.

 Objetivo: Aumentar a segurança jurídica e a previsibilidade ao Operador do contrato vigente.
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Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)

VIII. Limitações à Conversão dos dados de Reprocessamentos Sísmicos em UTs (Inclusão da Cláusula 
5.6.1)

 Eliminar o limite à conversão dos Reprocessamentos Sísmicos em UTs para fins de cumprimento do PEM. 

 Objetivo: Os custos das atividades de reprocessamento são expressivos. Além disso, o reprocessamento 
agrega valor às atividades exploratórias aumentando o conhecimento gerado sobre os blocos. Portanto, a 
referida limitação é incompatível com estas premissas e deveria ser suprimida. 

IX. Contrapartida pecuniária à isenção de cumprimento do PEM (Alteração da Cláusula 5.12.1.1) 

 A conversão do PEM remanescente pelo dobro de seu valor pecuniário gera um ônus excessivo ao 
Concessionário. Dessa forma, seria razoável pagar o valor pecuniário exatamente correspondente ao total 
das Unidades de Trabalho em contrapartida à isenção. 

 Objetivo: Possibilitar que o concessionário tenha o mesmo dispêndio financeiro no caso de 
impossibilidade do cumprimento do PEM, compatibilizando com as condições análogas às do contrato de 
partilha.  
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Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)

X. Suspensão automática do Contrato – Prévia ao término da fase de exploração (Alteração da 
Cláusula 5.15)

 Suspensão automática do contrato caso a ANP não delibere, em até 30 dias do término da Fase de 
Exploração, sobre a solicitação de sua prorrogação ou de suspensão do Contrato. 

 Objetivo: Aumentar a previsibilidade do Contrato e a segurança jurídica para as concessionárias caso a 
deliberação pela ANP não ocorra em determinado prazo.

XI. Cláusula Penal Compensatória (Inclusão da Cláusula 6.13 – “Cláusula Penal Compensatória por 
Descumprimento do Programa Exploratório Mínimo”)

 Autorizar o concessionário a solicitar a redução da garantia financeira depositada conforme realiza as 
atividades do PEM.

 Objetivo: Desoneração do concessionário quanto ao custo de manutenção da garantia, sem que haja riscos à 
ANP em casos de descumprimento de saldo remanescente. 
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Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)
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XII. Computar atividades do Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) como UTs (Alteração da 
Cláusula 7.4)

 Atualmente o cômputo das atividades do PAD para abatimento do PEM está sujeito a limitações, sendo que a 
proposta é no sentido de ampliar as possibilidades de cômputo das atividades do PAD para abatimento do PEM.

 Objetivo: Ampliar a possibilidade de cumprimento do PEM.

XIII. Conversão de poços do PEM em UTs – Não atingimento do objetivo estratigráfico (Alteração da 
Cláusula 15.8.1)

 Permitir que poços que sejam parte do PEM e que não atinjam o objetivo principal aprovado pela ANP por 
impossibilidade técnica comprovada sejam computado para fins de conversão em UT. 

 Objetivo: Compensar o esforço e os investimentos feitos de boa-fé pelo Concessionário na execução do PEM.



Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)
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XIV. Sobrevivência de responsabilidade do cedente (Alteração na Cláusula 28.6)

Excluir as possíveis interpretações quanto à sobrevivência da responsabilidade por parte do cedente, fora do 
contexto da legislação vigente. 

Objetivo: Evitar controvérsias sobre as obrigações assumidas pelo cessionário, aumentando a segurança 
jurídica da operação de cessão de direitos e obrigações.
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Concessão (Blocos Exploratórios) - Conteúdo Local



Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)

XV. Desenvolvimento de Fornecedores e Conteúdo Local (Inclusão da Cláusula 20.8.1)

 Possibilitar o reconhecimento das atividades relativas ao desenvolvimento de Fornecedores Brasileiros para fins 
de cumprimento do Conteúdo Local. 

 Objetivo: Incentivar os concessionários a seguirem investindo no desenvolvimento da Cadeia Local de 
Fornecedores de Bens e Serviços e permitir que elas sejam adequadamente compensadas pelos investimentos já 
promovidos.

XVI. Transferência de Módulos da Etapa de Desenvolvimento (Alteração na Cláusula 20.10.2)

 Autorizar a transferência das diferenças (a maior ou menor) verificadas nos Módulos da Etapa de 
Desenvolvimento para os Macrogrupos indicados pelos concessionários. 

 Objetivo: Alinhar a modelagem contratual à flexibilidade inerente à indústria de E&P e estimular a 
competitividade entre os agentes do setor.
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Principais sugestões de aprimoramentos à Minuta de Contrato de 
Concessão (Blocos Exploratórios)

XVII. Penalidades aplicadas ao descumprimento do Conteúdo Local (Alteração na Cláusula 20.13)

 Reduz as penalidades aplicadas em caso de descumprimento dos percentuais de Conteúdo Local, mitigando a 

responsabilização dos concessionários nos casos em que não haja culpa objetiva. 

 Objetivo: Adequar a natureza de longo prazo dos contratos/projetos de E&P às condições de mercado que 

podem ser alteradas após o momento da licitação e no decurso do prazo contratual, em particular a redução 

e/ou eliminação de oferta de fornecedores ou mão-de-obra locais necessárias para o atingimento dos 

percentuais mínimos de Conteúdo Local.
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